INDICAÇÃO Nº 
1206
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da criação de um Centro de Convivência e Reabilitação para a Terceira Idade no município de Jacupiranga, Vale do Ribeira. 

Justificativa

A necessidade de atender demandas específicas da população da Terceira Idade é uma realidade enfrentada pelo município de Jacupiranga.

Situado no Vale do Ribeira, o município tem uma população estimada em 18 mil pessoas e se defronta com a falta de recursos e a difícil tarefa de estabelecer prioridades, em meio a tantas solicitações. 

Assim sendo, vimos reivindicar que o Governo do Estado dê atenção especial ao município, atendendo-o na urgência de colocar à disposição da população idosa um Centro de Convivência e Reabilitação. 

Na capital, esse tipo de serviço já existe, oferecendo atividades culturais, educativas, esportivas e de lazer, além de atendimento médico em diversas especialidades.

A confirmação estatística do envelhecimento populacional reitera o desafio que esta realidade representa: é preciso garantir vida saudável e dignidade aos anos vividos na fase da Terceira Idade.

Além do mais, o Estatuto do Idoso define como dever do Estado e da sociedade zelar pela dignidade do idoso e contribuir para a qualidade de vida, o bem-estar e a cidadania daqueles que têm a felicidade de chegar à Terceira Idade. Vida digna, em nosso entender, significa dispor de assistência médica de qualidade, acesso ao lazer e ao mundo da cultura e da educação, moradia digna e tantos outros quesitos.

Bem sabemos que o Estado tem registrado excesso de arrecadação. Entendemos que os recursos adicionais devam ser usados em benefício da população dos diversos municípios. Nesse sentido, reivindicamos prioridade na criação do Centro de Convivência e Reabilitação do Idoso de Jacupiranga.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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